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CONGRESSO NACIONAL

Gabinete do Senador Rogério Carvalho

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 233/2023)

Dé-se ao inciso 11 do § 32 do art. 2° do Projeto a seguinte redacao:

Lei.

JUSTIFICACAO

O disposto no pardgrafo 3¢ do art. 2¢ do autégrafo do PLP 233/2023
aprovado na Camara dos Deputados ndo contempla todo o elenco de coberturas
previsto naquele texto (incisos do caput do art. 2°), de modo que a alteracdo de
redagdo proposta busca tdo somente ajustar a redagdo com a finalidade de tornar
coesa e coerente a redagdo de todo o art. 2° do PLP, que trata das coberturas do
seguro mutualista SPVAT.

Sala da comissao, de de

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)

SF/24944.77630-08 (LexEdit)
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         da vítima do acidente de trânsito, nos demais casos previstos nesta Lei.
           
  
     
   
     
       Dê-se ao inciso II do § 3º do art. 2º do Projeto a seguinte redação:
        “ Art. 2º      § 3º      II – da vítima do acidente de trânsito, nos demais casos previstos nesta Lei.  ”
    
  
   <p class="align-justify">O disposto no parágrafo 3º do art. 2º do autógrafo do PLP 233/2023 aprovado na Câmara dos Deputados não contempla todo o elenco de coberturas previsto naquele texto (incisos do caput do art. 2º), de modo que a alteração de redação proposta busca tão somente ajustar a redação com a finalidade de tornar coesa e coerente a redação de todo o art. 2º do PLP, que trata das coberturas do seguro mutualista SPVAT.&nbsp;</p><p><br></p>
   
     
  
   


